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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
             ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 050/2023, de 27 de Fevereiro de 2023. 

 

                                                    SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de 

Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   

                                                         O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 

Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de acordo com o requerimento do Servidor José 
Matheus Beltrami, de 27/02/2023, RESOLVE,  

                                     

                                     

E X O N E R A R 

 

Art. 1º. A pedido, o servidor José Matheus Beltrami – matrícula funcional 
nº 3422, do cargo de Auxiliar Administrativo, carga horária de 40 horas 

semanais, da Carreira de Nível Médio, tabela de vencimento anexo VI, 
Nível Inicial M015, das Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228 
de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, 
Lei Municipal nº 306/93, a contar da data de 01 de março do corrente 

ano. 

Art.2º. Fica declarado vago o cargo mencionado no artigo anterior,  

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura levado à efeito pelas 
Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228 de 07/07/2020, do 

Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 

Gabinete do Prefeito, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano 

de dois mil e vinte e três. (27/02/2023). 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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Exercício:  2023 

Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  

outras providências. 

 

 

 

Decreto nº 52/2023 de 28/02/2023 

         Decreta: 
 

         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.000,00 (um mil  

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

16.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
16.001.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL 
16.001.02.062.0002.2.003. Manutenção da Assessoria Jurídica 

SENTENÇAS JUDICIAIS  1.000,00  688 - 3.2.90.91.00.00 01000 

Total Suplementação:  1.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

16.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
16.001.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL 
16.001.02.062.0002.2.003. Manutenção da Assessoria Jurídica 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  695 - 4.4.90.52.00.00 01000 

Total Redução:  1.000,00 

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, 

no  

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  

conferidas pela Lei Orçamentária nº 2474/2022 de  

20/12/2022. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

     

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

        Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado  

do Paraná, em 28 de fevereiro de 2023. 

José Roberto Furlan 

Prefeito 
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O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, PR, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor José Roberto 

Furlan e por meio da Secretaria Municipal de Educação bem como pela Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, constituída por intermédio da Portaria nº 59/2022, no uso das respectivas 

atribuições legais, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 11.788/2008 e §4º, do art. 

2º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.384/2022 torna pública 

a realização do Processo Seletivo para abertura de 07 vagas e formação de cadastro de reserva para 

estágio remunerado de Ensino Médio/Técnico e Ensino Superior, para atuarem junto à Prefeitura 

Municipal  de Jardim Alegre, PR, na Secretaria Municipal de Educação. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado é regido por este Edital e pelas leis que se referem ao 

presente certame, especialmente pela Lei Municipal de Estágio nº 2279/2020, com as alterações 

promovidas pela Lei Municipal nº 2.384/2022 e pela Lei Federal de Estágio nº 11.788/2008, o qual será 

promovido pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado – CEPSS. 

 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao eventual preenchimento das vagas a fim de 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade a Lei Federal nº 

11.788/2008, conforme Item 2.1. do presente Edital. 

 

1.3. Conforme permitido pelo parágrafo único, do art. 1º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, somente 

poderão participar do processo seletivo para as vagas de estágio remunerado os estudantes residentes 

e domiciliados no Município de Jardim Alegre, PR. 

 
1.4. O aperfeiçoamento do presente certame de seleção não induz à administração municipal a 

obrigatoriedade da contratação dos candidatos ao final classificados. A contratação somente se dará 

se evidenciada, no curso da validade do certame, a real necessidade do serviço público, ou seja, a 

contratação efetiva do candidato dependerá das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Jardim Alegre, PR, aliado à efetiva disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

1.5. As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a CEPSS 

o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que fornecer dados comprovadamente 

inverídicos. 

 

1.6. Será utilizado o critério de maior coeficiente de rendimento escolar, obtido na análise curricular 

realizada pela CEPSS, conforme tópico 6.1, como forma de resguardar a isonomia e impessoalidade 

que devem reger os processos públicos de seleção de estagiários, conforme Lei Municipal nº 

2.279/2020, sem prejuízo da formação de cadastro de reserva e da posterior abertura de prazo para o 

recebimento de novos currículos. A convocação dos inscritos aprovados no processo seletivo 

 
EDITAL 02/2023 

PSS Estagiários 

 
Processo Seletivo Simplificado para abertura de 07 vagas e formação de cadastro de 

reserva para estágio remunerado de Ensino Médio/Técnico e Ensino Superior, para 

atuarem junto à Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, PR 
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obedecerá rigorosamente a ordem                    de classificação, a qual será amplamente divulgada. 

 

1.7. Os candidatos que não forem selecionados dentro do número de vagas ofertado formarão cadastro 

de reserva e poderão ser convocados durante o prazo de validade do presente edital, de acordo com a 

necessidade e conveniência da Administração Pública, sem prejuízo da abertura de novo prazo para o 

recebimento de currículos de outros interessados, consoante a necessidade do serviço, mesmo durante 

o período de validade deste edital de convocação. 

 

1.8. Cada aluno poderá se candidatar para apenas uma vaga do presente edital. 

 

1.9. A Administração Municipal não se responsabiliza pela não participação de interessados no processo 

seletivo simpificado por ela ora promovido por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

sistemas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores 

que impossibilitem a transferência de dados do equipamento utilizado pelo interessado ao sistema de 

inscrição. 

 
2. DAS VAGAS 

2.1. As vagas de estágio poderão ser ofertadas, de acordo com a necessidade, conforme tabela abaixo, 

desde que as atividades a serem desenvolvidas sejam condizentes com a formação ou 

profissionalização do candidato. 

 

NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO – 15h 

CURSO VAGAS 

Ensino Médio/Técnico 03 + CR 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO – 30h 

CURSO VAGAS 

Ensino Médio/Técnico 03 + CR 

 

NÍVEL SUPERIOR – 30h 

CURSO VAGAS 

Pedagogia e demais licenciaturas 01 + CR 

 
 

*CR: Cadastro de Reserva 

 
2.2. Os candidatos devem seguir as normas do Ministério da Educação – MEC e Instituições de Ensino 

quanto à possibilidade de celebração de contrato de estágio, principalmente em que se refere à 

carga horária mínima cursada. 
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3. INSCRIÇÕES 

 
3.1. Não será cobrada taxa de inscrição, consoante art. 10, da Lei Municipal nº 2.279/2020. 

 

3.2. As inscrições para todas as vagas deste Edital ocorrerão nos dias 28 de fevereiro a 06 de março de 

2023, através do e-mail educacaojardimalegre@gmail.com. 

 

3.3. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Formulário de inscrição devidamete preenchido; 

b) Documento de identidade; 

c) CPF; 

d) Comprovante de residência; 

e) Declaração de Matrícula original atualizada; 

f) Histórico Escolar do último semestre cursado pelo candidato. 

 

3.4. PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

3.4.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o Formulário de Inscrição (Anexo II) 

devidamente preenchido; 

3.4.2. O candidato deverá apresentar um único Formulário de Inscrição. 

3.4.3. Ao preencher o formulário, o candidato ao estágio deverá indicar a vaga para qual  está se 

inscrevendo. 

3.4.4. O preenchimento das informações é de responsabilidade do candidato. 

3.4.5. Confirme as informações antes de efetuar a inscrição. 

3.5. O aluno que se candidatar às vagas deste certame deverá estar devidamente matriculado no 

presente ano de 2023 e frequentando efetivamente o curso ligado à vaga pretendida, conforme art. 

6º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.384/2022. 

3.6. Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 

estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 

certame. 

 
3.7. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição e a contratação, por meio de processo 

administrativo devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a 

homologação do resultado do Processo Seletivo, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade 

pelo candidato, tais como: falsidade nas informações prestadas e/ou quaisquer irregularidades na 

prova e/ou documentos apresentados, entre outras. 

 

3.8. O candidato que não apresentar as informações necessárias terá seu pedido de inscrição 

indeferido. 

 
3.9. Os pedidos de inscrição serão recebidos nos dias 28 de fevereiro a 06 de março de 2023, por meio 

do e-mail educacaojardimalegre@gmail.com, cabendo à CEPSS decidir sobre o seu deferimento ou 

indeferimento. 

 

3.10. Após o encerramento das inscrições haverá a publicação da relação de inscritos aptos a serem 

submetidos à análise curricular. A aludida publicação ocorrerá em Edital publicado no site da 

Prefeitura, na data de 03 de março de 2023. 
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3.11. Do deferimento ou não do pedido de inscrição caberá recurso à CEPSS, no prazo de um dia, 

conforme cronograma – Anexo I, que deverá ser enviado para o e-mail: 

educacaojardimalegre@gmail.com. 

 

3.12. Em caso de candidato estrangeiro será observado o prazo do visto temporário de estudante, na 

forma da legislação aplicável. 

 
4. DA SELEÇÃO 
4.1. A seleção será realizada por meio de prova de títulos/análise curricular, no dia 09 de março de 

2023, conforme permitido pelo §4º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com redação dada pela 

Lei Municipal nº 2.384/2022, haja vista a insuficiência de candidados aprovados no Processo Seletivo 

anterior.  

4.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 

candidato com clareza. 

 
5. DAS PROVAS 

5.1. A avaliação dos candidatos será feita por meio de prova de títulos/análise curricular, com a 
apuração do coeficiente de rendimento escolar correspondente ao último semestre cursado, conforme 
histórico escolar do curso em que o candidato está matriculado e correspondente à vaga a que está 
concorrendo. 

5.1.1 Caso o candidato não tenha ainda cursado um semestre do curso em que está matriculado e 
correspondente à vaga a que está concorrendo, será analisado o histórico escolar referente ao seu 
último registro escolar.  

 
5.2. É de responsabilidade do candidato apresentar o histórico escolar correspondente ao último 

semestre cursado. 

 
 

6. DA PONTUAÇÃO  

6.1. O coeficiente de rendimento escolar será apurado através da multiplicação da carga horária de 
cada uma das disciplinas cursadas no semestre com a respectiva nota obtida. Em seguida, o resultado 
do somatório de cada uma das multiplicações será dividido pelo somatório da carga horária das 
disciplinas cursadas. Vide exemplo abaixo: 

 

D1 – 8,0 X 30 = 240 

D2 – 7,5 X 45 = 337,5 

D3 – 9,5 X 60 = 570 
               
                           1.147,5/135 =  8,5                                            

 

 
6.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o 

coeficiente de rendimento escolar apurado. 

 
6.3. Na hipótese de igualdade de nota final será classificado o candidato que tiver a maior idade. 

 

Disciplinas Nota Carga Horária 

D1 8,0 30 

D2 7,5 45 

D3 9,5 60 
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7. DOS RECURSOS 

 
7.1. Caberá interposição de recurso devidamente fundamentado, conforme prazos estabelecidos no 

Anexo I - Cronograma, contra: 

a) Homologação Preliminar das Inscrições; 

b) Classificação Preliminar. 

 
7.2. Para recorrer, o candidato deverá interpor recurso por meio do e-mail: 

educacaojardimalegre@gmail.com, conforme as datas previstas no Anexo I deste Edital, com as 

seguintes especificações: 

a) Nome do candidato; 

b) Número do CPF; 

c) Vaga da Inscrição; e 

d) Fundamentação, com as devidas razões do recurso. 

 
7.3. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 

mérito. 

 
7.4. O resultado dos recursos interpostos será divulgado no site da Prefeitura Municipal, nas datas 

previstas no Anexo I – Cronograma. 

 

7.5. A CEPPS constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 

 
8. DO RESULTADO FINAL 

 
8.1. O resultado da Classificação Final será divulgado no dia 13 de março de 2023, através de Edital 

disponibilizado no site da Prefeitura, bem como publicado no órgão Oficial do Município. 

 
9. DA CONVOCAÇÃO 

 
9.1. No ato da Convocação, o candidato deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua Castelo Branco Nº 355, portando seus documentos pessoais, comprovante de 

residência atualizado  e Declaração de Matrícula original atualizada, para comprovar sua regularidade 

acadêmica. 

 

10.1.1. O comprovante de residência poderá ser em nome de terceiros, desde que comprovado vínculo 

deste com o candidato.  

 
9.2. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico (e-mail) e número 

de telefone atualizados, para viabilizar os contatos necessários. 

47

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2023 às 23:34:59

                            47 / 71



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

Fone/Fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

9.3. Em caso de não aceitação, por parte do candidato, à vaga aberta, caso requeira formalmente e 

por escrito, o candidato convocado migrará para o final da lista de classificação. 

 
10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. São requisitos para a contratação: 

a) Idade mínima de 16 anos; 

b) Estar matriculado no ano letivo de 2023 e frequentando regularmente o curso para o qual se propõe 
o presente processo seletivo simplificado; 

c) Dispor de tempo mínimo de 6 meses para estágio antes do término do curso; 

d) Disponibilidade de horário para estágio; 

e) Residir no município de Jardim Alegre, PR; 

f) Não ter realizado, em qualquer tempo, estágio por período superior a 01 (um ano) e 8 (oito) meses 

junto à Prefeitura do Município de Jardim Alegre, PR. 

 
10.2. Os estagiários convocados estarão subordinados à Lei Federal nº 11.788/2008 , inclusive ao que 

diz respeito ao tempo máximo permitido de estágio, de 24 (vinte e quatro) meses, de modo que não 

formarão vínculo empregatício com o Município de Jardim Alegre, PR. 

 
10.3. Os candidatos classificados poderão ser convocados para firmar o termo de compromisso de 

estágio de acordo com o interesse e conveniência da Administração Municipal de Jardim Alegre, PR, 

conforme já esclarecido neste edital. 

 
10.4. O candidato contratado que não desenvolver as atividades de acordo com a expectativa, por 

incompatibilidade, apresentar comportamento que não condiz com a função ou praticar atos de 

improbidade, poderá ter seu contrato rescindido por parte da unidade concedente de estágio antes 

do término inicialmente previsto. 

 
10.5. A contratação para realização de estágio não obrigatório, remunerado, sem vínculo 

empregatício, dar-se-á mediante assinatura de TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado 

entre estagiário e esta municipalidade, com interveniência da Instituição de Ensino na qual o candidato 

encontra-se matriculado e eventualmente de centro de integração regularmente contratado para tal 

finalidade. 

 
10.6. A carga horária de estágio e o valor da bolsa-auxílio serão distribuídos da seguinte forma: 

Nível Carga 

horária 

Bolsa- 

Auxílio 

Aux. 

transporte 

Total 

Ensino Médio/Técnico 15h R$ 205,00 R$ 45,00 R$ 250,00 

Ensino Médio/Técnico 30h R$ 455,00 R$ 45,00 R$ 500,00 

Ensino Superior 15h R$ 280,00 R$ 45,00 R$ 325,00 

Ensino Superior 30h R$ 605,00 R$ 45,00 R$ 650,00 

 
11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
11.1 O presente processo seletivo terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de eventuais aditamentos 

e instruções específicas para a realização do certame. 

 
12.2. O candidato aprovado deve ter disponibilidade de horário para estagiar, no período matutino 

ou vespertino conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 

 
12.3. Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado. 

 

 
Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 
Jardim Alegre, PR, 28 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

49

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2023 às 23:34:59

                            49 / 71



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

Fone/Fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA 
 
 
 

FASES DO PROCESSO SELETIVO PERÍODO 

Publicação do Edital 28/02/2023 

Período das Inscrições (Entrega de Documentação por 
Correio Eletrônico) 

 28/02/2023 a 06/03/2023 

Publicação da Homologação Preliminar das Inscrições 07/03/2023 

Interposição de Recurso da Homologação Preliminar das 

Inscrições 

07/03/2023  

Publicação das Respostas aos Recursos e Homologação Final 
das Inscrições 

  08/03/2023 

Análise curricular pela Comissão 59/2022 09/03/2023 

Publicação da Classificação Preliminar   09/03/2023 

Interposição de Recurso da Classificação Preliminar 10/03/2023 

Publicação da Resposta aos Recursos e Classificação Final 13/03/2023 

Contratação Durante o curso do prazo de validade 

do processo seletivo 

* Todas as publicações estarão disponíveis no site da Prefeitura de Jardim Alegre, PR. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

Fone/Fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO AO EDITAL Nº 02/2023 – PSS ESTAGIÁRIOS 
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________ (para preenchimento da Secretaria) 

 
DADOS DO CANDIDATO 

NOME 
 
 

DATA DE NASCIMENTO 

NOME SOCIAL 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE FIXO 

TELEFONE CELULAR E-MAIL 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXPEDIDOR UF CPF 

 
DADOS CURRICULARES 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 
 
CURSO 
 

(   ) Superior_______________ 
(   ) Ensino Médio 

TURNO ANO/PERÍODO 

       
Declaro, sob pena de configuração de crime de falsidade ideológica, que frequento o curso acima indicado, estando regularmente 
matriculado(a) na Instituição de Ensino já mencionada, e ainda, que de acordo com a documentação apresentada, concorrerei à 
vaga de (  ) Estagiário(a) de Pedagogia/Demais licenciaturas (  ) Estagiário(a) de Ensino Médio, para atuação junto à Secretaria 
Municipal de Educação de Jardim Alegre/PR. 
Por fim, declaro estar ciente das normas contidas no Edital nº 02/2023 – PSS Estagiários, e que, verificada qualquer contrariedade 
ente a documentação por mim apresentada e as regras do edital, será passível de apuração, bem como a exclusão, a qualquer 
tempo, do presente Processo Seletivo.   

 
 

 
 

 

Jardim Alegre/PR, ___ de ____________ de 2023. 

ASSINATURA DO CANDIDATO (ou responsável legal para menores 
de 18 anos) 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
            ESTADO DO PARANÁ 

 
  

PORTARIA Nº 035/2023, de 27 de Fevereiro  de 2023. 
 

                                                         Súmula: Dispõe sobre concessão de avanço 
horizontal aos Professores Municipais e dá outras providenciais. 

 
                                                         O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e em face 
das informações da Secretária Municipal de Educação contido no Ofício sob nº 11/2023, 
de 15/02/2023 e estando de conformidade com o estabelecido na Lei Municipal 
061/2010, capítulo VII, artigos 46 e 47,  §1º, §2º, § 3º , §4º e §5º, RESOLVE, 

 
                                             PROMOVER 
 
Art.1º - AVANÇO HORIZONTAL aos professores integrantes do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério, do Poder Executivo Municipal, em ordem alfabética a 
seguir: 
 

Nome dos Professores 
Classe/nível 

atual 
Nível horizontal 

avançado 

Alessandro Alves Machado C 16 C 17 

Aline Gonçalves de Souza Pires C 06 C 07 

Aparecida Bueno de Camargo C 14 C 15 

Angela de Andrade Marcolino C 07 C 08 

Aparecida Pepe de Aguiar C 16 C 17 

Aurora Rodrigues Lopes de Lima C 26 C 27 

Claudinéia Silva de Moura Oliveira C 16 C 17 

Claudinéia Silva de Moura Oliveira C 07 C 08 

Daiane Lopes Tobias A 01 A 04 

Daniela Pachulski Francisconi C 07 C 08 

Daniele Renata G. Retamiro da Silva A 01 A 04 

Danielle Rodrigues da Silva C 13 C 14 

Danielle Rodrigues da Silva C 06 C 07 

Debora Camila Venâncio G. da Silva C 07 C 08 

Débora Cristiane S. de Camargo C 16 C 17 

Diliane Cardoso C 15 C 16 

Diomar Ribeiro de Souza Bueno C 16 C 17 

Elande Maria Alvarino de Souza C 13            C 14 

52

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2023 às 23:34:59

                            52 / 71



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

Eleni Ricken Spadrizani C 07 C 08 

Eliane de Jesus Honório Szpaler C 21 C 22 

Eliane de Jesus Honório Szpaler C 16 C 17 

Fabiana Frizon C 09 C 10 

Fátima Maria Ferreira C 21 C 22 

Geni de Souza Beterincosto C 21 C 22 

Ilda Aparecida Carneiro C 09 C 10 

Jaqueline Schoroeder Barbosa C 20 C 21 

Joseane Aparecida da Silva Sidor C 12 C 13 

Juliana Aparecida Corrêa C 07 C 08 

Julliana Cristina Antoniassi de Souza  A 01 A 04 

Jusimara Marinzeck da Silva C 19 C 20 

Karoline Bueno A 01 A 04 

Leila de Fátima Beltrame Pasquarelli C 16 C 17 

Lenita Ribeiro Milão de Oliveira C 17 C 18 

Lilian Regina Ribeiro C 08 C 09 

Luciana Alves Ferreira Fernandes C 19 C 20 

Luciana Alves Ferreira Fernandes C 13 C 14 

Lucilene Poli Correia C 14 C 15 

Maria Aparecida Câmara C 12 C 13 

Maria Vanda da Silva Rosa C 12 C 13 

Marielli Fernanda de Mattos Aguiar C 08 C 09 

Marta Aparecida de P. Spadrezani C 25 C 26 

Mercedes Lucilene Sonvezzo Canterteze C 21 C 22 

Michele Francisconi da Silva C 15 C 16 

Neife Yassem C 16 C 17 

Nelci da Silva Bueno C 06 C 07 

Paula Adriana Aguiar C 20 C 21 

Paula Adriana Aguiar C 15 C 16 

Renata Luiza Pessoni C 20 C 21 

Renata Pachulski Francisconi da Silva C 12 C 13 

Renata Santos de Oliveira C 19 C 20 

Rosimar de Oliveira Pessoni C 16 C 17 

Salete Franciscato de Bastos C 16 C 17 

Salete Souza de Melo C 14 C 15 

Sara Jane Jean Domingo C 21 C 22 

53

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2023 às 23:34:59

                            53 / 71



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

Sebastiana de Paula Alves C 16 C 17 

Sheila de Fátima B. Berguio Martin C 20 C 21 

Silvana C. de Andrade Totolo C 16 C 17 

Simone Moreira Côco Colombo C 19 C 20 

Simone Moreira Côco Colombo C 16 C 17 

Sirlei Bersot da Silva Augusto C 16 C 17 

Solange Procópio Oliveira C 06 C 07 

Stefany Mattei Praczum A 01 A 04 

Taynara Cristina Gaffo Fraga Lange A 01 A 04 

Zenaide Bispo Caroba da Silva C 16 C 17 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos financeiros retroagidos a contar do dia 1º de fevereiro do ano em curso, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e três. (27/02/2023). 
  

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
            ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 036/2023, de 27 de Fevereiro  de 2023. 

 
 

                                                  Súmula: Dispõe sobre concessão de avanço 
vertical aos Professores Municipais e dá outras providenciais. 

 
 

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e em face das informações da Secretaria Municipal de Educação, 
contido no Ofício sob nº 12/2023, de 15/02/2023, e estando de conformidade 
com o estabelecido na Lei Municipal 061/2010, artigos 43, §1º, §2º, e 44, 
RESOLVE, 

 

                                                        PROMOVER 

 

Art.1º. AVANÇO VERTICAL aos professores integrantes do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério, do Poder Executivo Municipal, em ordem 
alfabética a seguir: 
 
Nome dos Professores Classe/nível 

atual 
Classe/Nível vertical 
avançado 

Daiane Lopes Tobias Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Daniele Renata G. Retamiro da Silva Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Julliana Cristina Antoniassi de Souza Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Karoline Bueno Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Stefany Mattei Praczum Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Taynara Cristina Gaffo Fraga Lange Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 

                          
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos financeiros retroagidos a contar do dia 1º de fevereiro do ano em 
curso, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e três. (27/02/2023). 
  

                                                      José Roberto Furlan 

                                                      Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 037/2023, de 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de 
Servidora Pública Municipal e dá outras providências.    
  
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de acordo com o requerimento da Servidora 
Fernanda Aparecida Patti da Silva, datado de 27/02/2023, RESOLVE, 
 
 
 
                                                  E X O N E R A R 

                                                                                       
Art.1º. A pedido, a servidora Fernanda Aparecida Patti da Silva, matrícula 
funcional nº 1501992, portadora da cédula de identidade nº 10.444.144-0 
SESP/PR, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Creche 
simbologia CC-12, da Secretaria Municipal de Educação, constantes da 
Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levado a efeito 
pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar da data de 01 de março de 2023. 
 

                        Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
) 
 

José Roberto Furlan 
                                                Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 038/2023, de 28 de fevereiro de 2023. 

 
                                                    SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de 
gratificação a Servidores Públicos Municipais pertencentes a Comissão 
Permanente de Processo de Sindicância, instituída pela Portaria 
nº142/2022 de 21/09/2022 e dá outras providências.    
  
                                                     O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e estando de conformidade com o preceituado no artigo 81, ítem II, § 1º, 
§2º, §3º, §4º e §5º, da Lei Municipal nº 2.195/2020 e alterações introduzidas 
pela Lei Municipal nº 2431/2022, e estando de acordo com o Ofício de nº 
02/2023, datado de 17/02/2023, RESOLVE, 
 
  
                                                      A T R I B U I R 
                                                                                 
Art.1º. Aos servidores Alizete Bana matrícula funcional nº 2009439, Daiane 
Alves Anacleto matrícula funcional nº 32808 e Maria de Lourdes 

Venâncio, matrícula funcional nº 200888, pertencentes do quadro de 
pessoal efetivo e membros da Comissão Permanente de Processo de 

Sindicância a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o seu 
vencimento básico, pelo desempenho de atividades de 

responsabilidade técnica, junto a Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art.2º.A presente gratificação de responsabilidade técnica, é de caráter 
eventual e temporário, não sendo incorporado aos vencimentos básico 

dos servidores mencionado no artigo anterior, e seguirá as normas 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 2431/2022. 

 
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
                                     
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
      ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 039/2023, de 28 de fevereiro de 2023. 

 
                                                     SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de 
gratificação a Servidores Públicos Municipais pertencentes a Comissão 
de Processos Administrativos Disciplinares, instituída pela Portaria nº 
97/2022, de 01/07/2022, da Municipalidade e dá outras providências.    
  
                                                      O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de conformidade com o preceituado no artigo 81, 
ítem II, § 1º, §2º, §3º, §4º e §5º, da Lei Municipal nº 2.195/2020 e alterações 
introduzidas pela Lei Municipal nº 2431/2022, e estando de acordo com o 
Ofício de nº 02/2023, de 23/02/2023, do Presidente da Comissão do PAD, 
RESOLVE, 
 
  
                                                      A T R I B U I R 
                                                                                 
Art.1º. Aos servidores Roberto José de Brito Neto matrícula funcional nº 

3288-3, Camila Franciscato de Bastos matrícula funcional nº 3279-4 e 
Osmair Agnaldo Rodrigues, matrícula funcional nº 3264-3, pertencentes 

do quadro de pessoal efetivo e membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD), a gratificação de 20% (vinte por cento) 

sobre o seu vencimento básico, pelo desempenho de atividades de 
responsabilidade técnica, junto a Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art.2º.A presente gratificação de responsabilidade técnica, é de caráter 

eventual e temporário, não sendo incorporado aos vencimentos básico 
dos servidores mencionado no artigo anterior, e seguirá as normas 

estabelecidas pela Lei Municipal nº 2431/2022. 
   

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
      ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 040/2023, de 28 de Fevereiro de 2023. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor 
Público Municipal e dá outras providências.    
 
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo-se em vista as necessidades dos serviços na 
Composição da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, 
RESOLVE, 
 
 
                                                 N O M E A R 

                                                                                      
                         Art.1º. Fica devidamente nomeado Lucas Carlos da Silva, portador da 

cédula de identidade nº 9.725.145-2 SESP/PR, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Cultura, da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Cultura, percebendo seus vencimentos pela simbologia 
CC-14, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da 
Prefeitura, anexo I, da tabela de vencimentos do cargo de provimento 
em comissão, constantes da Lei Municipal nº 960/2017. 

 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
             ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 050/2023, de 27 de Fevereiro de 2023. 

 

                                                    SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de 

Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 

providências.   

                                                         O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 

Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de acordo com o requerimento do Servidor José 
Matheus Beltrami, de 27/02/2023, RESOLVE,  

                                     

                                     

E X O N E R A R 

 

Art. 1º. A pedido, o servidor José Matheus Beltrami – matrícula funcional 
nº 3422, do cargo de Auxiliar Administrativo, carga horária de 40 horas 

semanais, da Carreira de Nível Médio, tabela de vencimento anexo VI, 
Nível Inicial M015, das Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228 
de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, 
Lei Municipal nº 306/93, a contar da data de 01 de março do corrente 

ano. 

Art.2º. Fica declarado vago o cargo mencionado no artigo anterior,  

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura levado à efeito pelas 
Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228 de 07/07/2020, do 

Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 

Gabinete do Prefeito, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano 

de dois mil e vinte e três. (27/02/2023). 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
            ESTADO DO PARANÁ 

 
  

PORTARIA Nº 035/2023, de 27 de Fevereiro  de 2023. 
 

                                                         Súmula: Dispõe sobre concessão de avanço 
horizontal aos Professores Municipais e dá outras providenciais. 

 
                                                         O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e em face 
das informações da Secretária Municipal de Educação contido no Ofício sob nº 11/2023, 
de 15/02/2023 e estando de conformidade com o estabelecido na Lei Municipal 
061/2010, capítulo VII, artigos 46 e 47,  §1º, §2º, § 3º , §4º e §5º, RESOLVE, 

 
                                             PROMOVER 
 
Art.1º - AVANÇO HORIZONTAL aos professores integrantes do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério, do Poder Executivo Municipal, em ordem alfabética a 
seguir: 
 

Nome dos Professores 
Classe/nível 

atual 
Nível horizontal 

avançado 

Alessandro Alves Machado C 16 C 17 

Aline Gonçalves de Souza Pires C 06 C 07 

Aparecida Bueno de Camargo C 14 C 15 

Angela de Andrade Marcolino C 07 C 08 

Aparecida Pepe de Aguiar C 16 C 17 

Aurora Rodrigues Lopes de Lima C 26 C 27 

Claudinéia Silva de Moura Oliveira C 16 C 17 

Claudinéia Silva de Moura Oliveira C 07 C 08 

Daiane Lopes Tobias A 01 A 04 

Daniela Pachulski Francisconi C 07 C 08 

Daniele Renata G. Retamiro da Silva A 01 A 04 

Danielle Rodrigues da Silva C 13 C 14 

Danielle Rodrigues da Silva C 06 C 07 

Debora Camila Venâncio G. da Silva C 07 C 08 

Débora Cristiane S. de Camargo C 16 C 17 

Diliane Cardoso C 15 C 16 

Diomar Ribeiro de Souza Bueno C 16 C 17 

Elande Maria Alvarino de Souza C 13            C 14 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

Eleni Ricken Spadrizani C 07 C 08 

Eliane de Jesus Honório Szpaler C 21 C 22 

Eliane de Jesus Honório Szpaler C 16 C 17 

Fabiana Frizon C 09 C 10 

Fátima Maria Ferreira C 21 C 22 

Geni de Souza Beterincosto C 21 C 22 

Ilda Aparecida Carneiro C 09 C 10 

Jaqueline Schoroeder Barbosa C 20 C 21 

Joseane Aparecida da Silva Sidor C 12 C 13 

Juliana Aparecida Corrêa C 07 C 08 

Julliana Cristina Antoniassi de Souza  A 01 A 04 

Jusimara Marinzeck da Silva C 19 C 20 

Karoline Bueno A 01 A 04 

Leila de Fátima Beltrame Pasquarelli C 16 C 17 

Lenita Ribeiro Milão de Oliveira C 17 C 18 

Lilian Regina Ribeiro C 08 C 09 

Luciana Alves Ferreira Fernandes C 19 C 20 

Luciana Alves Ferreira Fernandes C 13 C 14 

Lucilene Poli Correia C 14 C 15 

Maria Aparecida Câmara C 12 C 13 

Maria Vanda da Silva Rosa C 12 C 13 

Marielli Fernanda de Mattos Aguiar C 08 C 09 

Marta Aparecida de P. Spadrezani C 25 C 26 

Mercedes Lucilene Sonvezzo Canterteze C 21 C 22 

Michele Francisconi da Silva C 15 C 16 

Neife Yassem C 16 C 17 

Nelci da Silva Bueno C 06 C 07 

Paula Adriana Aguiar C 20 C 21 

Paula Adriana Aguiar C 15 C 16 

Renata Luiza Pessoni C 20 C 21 

Renata Pachulski Francisconi da Silva C 12 C 13 

Renata Santos de Oliveira C 19 C 20 

Rosimar de Oliveira Pessoni C 16 C 17 

Salete Franciscato de Bastos C 16 C 17 

Salete Souza de Melo C 14 C 15 

Sara Jane Jean Domingo C 21 C 22 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

Sebastiana de Paula Alves C 16 C 17 

Sheila de Fátima B. Berguio Martin C 20 C 21 

Silvana C. de Andrade Totolo C 16 C 17 

Simone Moreira Côco Colombo C 19 C 20 

Simone Moreira Côco Colombo C 16 C 17 

Sirlei Bersot da Silva Augusto C 16 C 17 

Solange Procópio Oliveira C 06 C 07 

Stefany Mattei Praczum A 01 A 04 

Taynara Cristina Gaffo Fraga Lange A 01 A 04 

Zenaide Bispo Caroba da Silva C 16 C 17 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos financeiros retroagidos a contar do dia 1º de fevereiro do ano em curso, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e três. (27/02/2023). 
  

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
            ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 036/2023, de 27 de Fevereiro  de 2023. 

 
 

                                                  Súmula: Dispõe sobre concessão de avanço 
vertical aos Professores Municipais e dá outras providenciais. 

 
 

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e em face das informações da Secretaria Municipal de Educação, 
contido no Ofício sob nº 12/2023, de 15/02/2023, e estando de conformidade 
com o estabelecido na Lei Municipal 061/2010, artigos 43, §1º, §2º, e 44, 
RESOLVE, 

 

                                                        PROMOVER 

 

Art.1º. AVANÇO VERTICAL aos professores integrantes do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério, do Poder Executivo Municipal, em ordem 
alfabética a seguir: 
 
Nome dos Professores Classe/nível 

atual 
Classe/Nível vertical 
avançado 

Daiane Lopes Tobias Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Daniele Renata G. Retamiro da Silva Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Julliana Cristina Antoniassi de Souza Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Karoline Bueno Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Stefany Mattei Praczum Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 
Taynara Cristina Gaffo Fraga Lange Classe A, nível 4 Classe C, nível 4 

                          
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos financeiros retroagidos a contar do dia 1º de fevereiro do ano em 
curso, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e três. (27/02/2023). 
  

                                                      José Roberto Furlan 

                                                      Prefeito Municipal 
 

64

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2023 às 23:34:59

                            64 / 71



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 037/2023, de 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de 
Servidora Pública Municipal e dá outras providências.    
  
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de acordo com o requerimento da Servidora 
Fernanda Aparecida Patti da Silva, datado de 27/02/2023, RESOLVE, 
 
 
 
                                                  E X O N E R A R 

                                                                                       
Art.1º. A pedido, a servidora Fernanda Aparecida Patti da Silva, matrícula 
funcional nº 1501992, portadora da cédula de identidade nº 10.444.144-0 
SESP/PR, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Creche 
simbologia CC-12, da Secretaria Municipal de Educação, constantes da 
Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levado a efeito 
pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar da data de 01 de março de 2023. 
 

                        Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
) 
 

José Roberto Furlan 
                                                Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 038/2023, de 28 de fevereiro de 2023. 

 
                                                    SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de 
gratificação a Servidores Públicos Municipais pertencentes a Comissão 
Permanente de Processo de Sindicância, instituída pela Portaria 
nº142/2022 de 21/09/2022 e dá outras providências.    
  
                                                     O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e estando de conformidade com o preceituado no artigo 81, ítem II, § 1º, 
§2º, §3º, §4º e §5º, da Lei Municipal nº 2.195/2020 e alterações introduzidas 
pela Lei Municipal nº 2431/2022, e estando de acordo com o Ofício de nº 
02/2023, datado de 17/02/2023, RESOLVE, 
 
  
                                                      A T R I B U I R 
                                                                                 
Art.1º. Aos servidores Alizete Bana matrícula funcional nº 2009439, Daiane 
Alves Anacleto matrícula funcional nº 32808 e Maria de Lourdes 

Venâncio, matrícula funcional nº 200888, pertencentes do quadro de 
pessoal efetivo e membros da Comissão Permanente de Processo de 

Sindicância a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o seu 
vencimento básico, pelo desempenho de atividades de 

responsabilidade técnica, junto a Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art.2º.A presente gratificação de responsabilidade técnica, é de caráter 
eventual e temporário, não sendo incorporado aos vencimentos básico 

dos servidores mencionado no artigo anterior, e seguirá as normas 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 2431/2022. 

 
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
                                     
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
      ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 039/2023, de 28 de fevereiro de 2023. 

 
                                                     SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de 
gratificação a Servidores Públicos Municipais pertencentes a Comissão 
de Processos Administrativos Disciplinares, instituída pela Portaria nº 
97/2022, de 01/07/2022, da Municipalidade e dá outras providências.    
  
                                                      O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de conformidade com o preceituado no artigo 81, 
ítem II, § 1º, §2º, §3º, §4º e §5º, da Lei Municipal nº 2.195/2020 e alterações 
introduzidas pela Lei Municipal nº 2431/2022, e estando de acordo com o 
Ofício de nº 02/2023, de 23/02/2023, do Presidente da Comissão do PAD, 
RESOLVE, 
 
  
                                                      A T R I B U I R 
                                                                                 
Art.1º. Aos servidores Roberto José de Brito Neto matrícula funcional nº 

3288-3, Camila Franciscato de Bastos matrícula funcional nº 3279-4 e 
Osmair Agnaldo Rodrigues, matrícula funcional nº 3264-3, pertencentes 

do quadro de pessoal efetivo e membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD), a gratificação de 20% (vinte por cento) 

sobre o seu vencimento básico, pelo desempenho de atividades de 
responsabilidade técnica, junto a Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art.2º.A presente gratificação de responsabilidade técnica, é de caráter 

eventual e temporário, não sendo incorporado aos vencimentos básico 
dos servidores mencionado no artigo anterior, e seguirá as normas 

estabelecidas pela Lei Municipal nº 2431/2022. 
   

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
      ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 040/2023, de 28 de Fevereiro de 2023. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor 
Público Municipal e dá outras providências.    
 
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo-se em vista as necessidades dos serviços na 
Composição da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, 
RESOLVE, 
 
 
                                                 N O M E A R 

                                                                                      
                         Art.1º. Fica devidamente nomeado Lucas Carlos da Silva, portador da 

cédula de identidade nº 9.725.145-2 SESP/PR, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Cultura, da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Cultura, percebendo seus vencimentos pela simbologia 
CC-14, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da 
Prefeitura, anexo I, da tabela de vencimentos do cargo de provimento 
em comissão, constantes da Lei Municipal nº 960/2017. 

 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (28/02/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Jardim Alegre - Paraná 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2023 

APROVA  INSCRIÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO CIEE NO CMAS 
REFERENTE A 2023-2024;  

 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Jardim 

Alegre, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 942/2017 e dá outras 

providencias e, 

Considerando a deliberação da plenária realizada presencialmente em 16 de 

fevereiro de 2023 as 13:30 horas na sala de reuniões do CRAS;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprova a inscrição da instituição CIEE – Apucarana, no CMAS com prazo de 1 

(um) ano a contar da publicação desta resolução;  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na da de sua publicação;  

 

Jardim Alegre, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ROBERTO JOSÉ DE BRITO NETO 

PRESIDENTE DO CMAS 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 23/03/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite 
Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade CHAMADA 
PÚBLICA, visando o  CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES interessados em apresentar proposta para o 
fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, visando à manutenção das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e o Centro de Educação Infantil, a 
preços fixos e passíveis de recomposição. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/1354. 
 

 
Jardim Alegre, 28 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1891                                        Jardim Alegre, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 013/2022 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 13:30 horas, do dia 17/03/2023, na sede da 
Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, 
centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de empreitado global, objetivando a 
Contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, para execução da Reforma da Escola Municipal 
Maria Antonieta, com execução no prazo de até 150 (cento e cinquenta) 
dias. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado juntamente com a equipe 
responsável pela divisão de licitação, ou no e-mail: 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do 
Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1354. 
 

Jardim Alegre, 28 de fevereiro de 2023. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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